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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL
OS AMIGOS DE PEIXENINHO

Certifico narrativamente que, por escritura de 28 de Agosto de
2006, lavrada a fl. 21 do livro de notas para escrituras diversas e seus
respectivos averbamentos n.º 137-E, do Cartório Notarial da licen-
ciada Regina Paula Cardoso Monteiro, sito na Rua do Major Monteiro
Leite, 9, rés-do-chão, na vila, freguesia e concelho de Cinfães, foram
alterados os estatutos, a sede e a denominação da Associação Cultural
Os Amigos de Peixeninho, com sede no concelho do Seixal, passando
esta a designar-se Associação Cultural e Social Os Amigos de
Peixeninho, com sede no lugar de Peixeninho, freguesia de Gosende,
concelho de Castro Daire, tendo por objecto a promoção social da
população nas áreas de infância, juventude e terceira idade, e a reger-
-se pelos estatutos alterados.

Está conforme ao original, na parte a que se reporta.

30 de Agosto de 2006. —  A Notária, Regina Paula Cardoso
Monteiro. 1000305309

PEVIDÉM SPORT CLUBE

Certifico que, por escritura lavrada hoje, exarada a fl. 14 do livro
de notas para escrituras diversas n.º 52-A do Cartório Notarial do
Notário Carlos Manuel Forte Ribeiro Tavares, foi constituída a asso-
ciação com a denominação em epígrafe, com sede na Praça de Fran-
cisco Inácio, freguesia de Selho (São Jorge), concelho de Guimarães,

a qual tem por objecto a divulgação e prática de actividades despor-
tivas.

Está conforme o original.

30 de Junho de 2006. — O Notário, Carlos Manuel Forte Ribeiro
Tavares. 3000211014

ASSOCIAÇÃO NÚCLEO SPORTINGUISTA DE QUELUZ
Certifico que, no dia 14 do corrente mês de Julho, de fl. 70

a fl. 70-v.º do livro de notas para escrituras diversas n.º 102-A do Cartó-
rio Notarial de Carlos Manuel da Silva Almeida em Lisboa, a cargo do
notário Carlos Manuel da Silva Almeida, se encontra exarada uma es-
critura de dissolução de uma associação denominada Associação Núcleo
Sportinguista de Queluz, número de identificação colectiva 503643750,
com sede na Avenida da Liberdade, bloco 58, lote 10, 2.º, A, em Queluz,
Sintra, sem fins lucrativos, foi por unanimidade deliberado:

Dissolver a mesma associação, de acordo e para todos os efeitos
legais a partir de 28 de Outubro de 2005;

Que o património da associação, em consequência da dissolução,
fosse transmitido do seguinte modo:

Uma verba de € 600 para os Bombeiros Voluntários de Queluz;
Uma verba de € 2500 aos Leões de Portugal — Associação de

Solidariedade Sportinguista, I. P. S. S., com o conhecimento e auto-
rização do Sporting Club de Portugal;

Uma verba de € 291,08 destinada a custear despesas provenientes
daquela deliberação.

Está conforme o original.
14 de Julho de 2006. — A Terceira-Adjunta, Luísa Maria Gonçal-

ves Kuti. 3000212300




